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SECRETARIA GERAL

Moção de Aplausos de Autoria do Vereador Nilton Luciano de

Oliveira aos médicos especialistas Dr* Yara Lopes Diaz e Dr°

Cristiano Drumond Magalhães pela dedicação ao ex-Vereador
Anderson Salomé Lenk.
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MOÇÃO n° 00^/2013.
CO

A Câmara Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espirito Santo, .

por meio do subscritor da presente. Vereador NILTON LUCIANO DE OLIVEIRA, com assento neste Poder

Legislativo Municipal, nos termos do Art. 179 do Regimento Interno da Câmara Municipal e de suas
prerrogativas legais, vem apresentar MOÇÃO DE APLAUSOS aos médicos especialistas Dra. YARA LOPES

DIAZ (cirurgia de tórax) e Dr. CRISTIANO DRUMOND MAGALHÃES (Oncologista), pela dedicação e
competência com que atuaram no indispensável e excelente atendimento ao nosso amigo ex-Vereador deste
município, ANDERSON SALOMÉ LENK, inclusive pelo tratamento que vem sendo dispensado ao mesmo,
visando seu pronto restabelecimento.

A presente Moção tem o propósito despretensioso de aplaudir e
agradecer aos médicos acima mencionados, os quais prontamente não mediram esforços em atender ao
paciente ANDERSON SALOMÉ LENK, desempenhando seus trabaihos com dedicação e enorme

responsabiiidade, e, com a proteção divina, estão sendo abençoados no esforço concentrado em prol de seu
semelhante, conforme continuamente exercem suas funções na labuta diária em tão delicada e cada vez

mais promissora carreira profissional.

Portanto o subscritor desta, após os trâmites regimentais e a devida

deliberação Plenária, REQUER que seja encaminhada cópia da presente MOÇÃO aos APLAUDIDOS, à
direção do Apart Hospital de Vila Vela/ES e a direção do Conselho Regional de Medicina/ES, demonstrando
assim 0 reconhecimento deste Poder Legislativo Municipal ao profissionalismo do digno trabalho prestado.

Plenâro Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch

Afonso Cláudio/ES, 20 de setembro de 2013.
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